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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r. despacho 

por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento 

ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m) que aludido despacho deve ser modificado para 

possibilitar o trânsito respectivo. 

Examinados. Decido. 

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no artigo 

896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista da(s) parte(s) agravante(s), 

que manifesta(m) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de 

revista.  

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o despacho 

agravado. 

Eis os termos do despacho agravado: 

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso.  

Nos termos da Portaria GP-CR nº 005/2020, não houve 

expediente no TRT da 15ª Região no dia 09/07/2021. Cumpre 

ressaltar que no dia 02/07/2021 houve indisponibilidade do 

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do 

CPC, pois nessa data se iniciava o prazo recursal. Assim, o 

vencimento do prazo ocorreu em 15/07/2021. 

Regular a representação processual.  
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Desnecessário o preparo. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Processo 

e Procedimento  /  Provas  /  Depoimento Pessoal / 

Testemunha  /  Suspeição. 

Contrato Individual de Trabalho  /  Reconhecimento de 

Relação de Emprego. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Processo 

e Procedimento  /  Provas  /  Ônus da Prova. 

Outras Relações de Trabalho  /  Representante Comercial 

Autônomo. 

Rescisão do Contrato de Trabalho. 

As questões relativas aos temas em destaque foram 

solucionadas com base na análise dos fatos e provas. Incidência 

da Súmula 126 do C. TST. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

 

 

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de 

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m) êxito em 

desconstituir os fundamentos da decisão agravada. 

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s) agravo(s) de 

instrumento, constata-se que não há violação direta e literal de dispositivo da 

Constituição da República nem de lei federal, tampouco contrariedade a Súmula ou 

Orientação Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência 

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento do(s) recurso(s) de 

revista. Logo, não preenchidos os pressupostos intrínsecos do recurso de revista, 

previstos no art. 896 da CLT, em suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento 

do(s) apelo(s). 

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos termos do art. 

896, § 7º, da CLT. 

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que 

preconiza o princípio da duração razoável do processo, inviável(is) o(s) presente(s) 
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agravo(s) de instrumento. 

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC de 2015 

e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s) de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALEXANDRE AGRA BELMONTE 
Ministro Relator 
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